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• • 

· DispÕe s&bre a del1m1 taoão doa pe
r!metro• urbano.,. suburbano da cidade. 

O DR. AD:EJIAR CARVALHO GOKES, PREFEITO 14UI1ICIPAL DE TAQUA-
-

RITIJfGA, u1ando das atr1Wiooe• que a le1 lhe oonrere, 
• 

J'AZ SABER que a Climara Jmnioipal decreta e lle promulga a 

seguinte le1t 

Art150 l• - A zona urbana da cidade rica com a seguinte 
• 

delim1taoão1·oomeoa no prolonga•entc do eixo da rua são Jos6,nu• 

ponto sit.uado a 50 a ao SUl do eixo da rua Castro L1aa;se&Ue pe

la rua são Jos' at6 o eixo da rua da Liberdade, pela qual caai -

nba at6 ao eixo da rua Clineu BJ:-aga de Kaaalhães; por esta se&11e 

at6 50 • aqu .. do eixo da rua Siqueira Campos; segue por ""ª pa

ralela a esta rua at4 encontrar o eixo da estrada para Itapoa -

baJ diste ponto continua por uea paralela à rua 24 de outubro a

t6 50 e ai• do eixo da rua Prudente de Morais; segue por uaa 

paralela a esta rua at6 50 a aqu• do eixo da rua Newton Prado; 

proaseg\le por uaa paralela a esta rua at6 encontrar o prolon1a -

manto do eixo da rua Líbero Badard; segue por iste alinhamento 

atf o prolongamento do eixo da rua Cl1neu Braga de Magalhãea,pe

lo qual sesue at• 50 a além do eixo da rua Jos6 Bonif'áoio; vai 

por 1111a paralela a esta rua at' 50 m aqu1111 do eixo da rua são 

Jos6J daqU1 seg\le por uma paralela a esta rua at6 ao eixo da rua 

RiaohUelo; por iate seg\le atf 50 11 aquem do eixo da rua Mareobsl 

Deodoro; diste ponto, segue 1111 paralelo ao prolon&amento da rua 

Marechal Deodoro, que 6 a AYenida de aoesao � esta9ão f'errov1• -

ria1 por esta avenida vai at6 aloanoar a rua Dezesse\e do lotea-
- -

mento Vila Sao Sebaatiao; segue «11 paralelo oeste ao eixo dessa 

rua, nU11.a ra1xa de 50 •• at' encontrar o leito da Estrada de Fei: 

ro Araraquara; por late, vai ruao Sul, at6 a altura do prolonga

mento do eixo da rua Trinta e u., pelo qual segue at6 ao eixo 

da rua Vinte e Oito, e, por late, at6 aloan9ar a rua Vinte e �o

ve, Junto a estrada de rodagem para Monte Alto; prossegue por •!. 

ta at6 ao e1xo da rua Dezessete; se&Ue em paralelo a es\a rua a-

tf 50 a aqu• do e1xo da Avenida1 prosse&U• por·uma paralela a 

esta Avenida at6 50 11 aqu• 4• eixo da rua R1aohuelo; dila•• pon-

• 



• 

to, em paralelo à rua Riaohuelo atá ao o6rrego Ribeirãozinho, 

pelo qual segue até ao prolongamento do eixo da rua Carlos G2, 

mas; prossegue no sentido desse prolongamento até alcançar o 

leito da estrada de rodagem para Jabuticabal; por esta, vai 

at6 à divisa da Chácara Calil e prossegue até ao leito do oór 
-

rego Ribeirãoz1nho; continua pelo Ribeirãozinho atá ao prolon 
-

gamento do eixo da rua 13 de Maio; dêste ponto segue em para

lelo a 200 m da rua Bernardino Sampaio, até encontrar o anti

go leito da Estrada de Ferro Araraquara; segue em paralelo a 

3ste, numa faixa de 50 m até atingir a estrada que dá acesso 

à Vila Rosa, pela qual prossegue atê 50 m alêa da segunda rua 

transversal, na citada vila; daí segue em paralelo a essa rua, 

numa t'aixa de·50 11 numa distância de duas quadras; continua� 

direita pela rua a! existente, até 50 m além do eixo da rua 

que dá acesso à estrada retro citada; dAste ponto prossegue 

at4 alcançar esta estrada e daí até encontrar novamente o anti 
-

go leito da Estrada de Ferro Araraquara; por êste leito oonti

nua até onde Ale é cortado por uma reta correspondente ao pro

longamento da rua são José; t'inalmente, por êste prolongamento, 

atl 50 m ao SUl do eixo da rua Castro Lima, onde teve inicio 
-

esta desorim1naçao da zona urbana. 

Artigo 211 - A 

de 200 m 

zona suburbana da cidade é a compreendida 

(duzentos metros) de largura, externa numa faixa 

paralela à zona urbana. 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 22 de novembro 

de 1958. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 22 de novembro 

de 1958. 
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